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Lei nº 998,

DE 21 DE Fevereiro de 2005.
"Autoriza fazer doação de imóvel, bem como realizar convênio entre o Município de Rosário Oeste - MT e  o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, um imóvel de 5.000,00 M2, conforme planta e memorial descritivo anexo a esta Lei, incluindo, ainda, todas as edificações nela existentes.

Parágrafo Único - A área descrita no “caput” deste artigo, destina-se especificamente a Construção do novo Fórum da Comarca de Rosário Oeste - MT.
Art. 2º - Além da doação descrita no art. 1º desta Lei, fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, consistente no auxílio por parte do MUNICÍPIO, seja em cessão de mão de obra ou numerários com o patamar de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Parágrafo Único. O Objetivo do presente Convênio é a participação financeira e estrutural do MUNICÍPIO na construção do novo Fórum da Comarca Rosário Oeste – MT, concernente na responsabilidade de aplicar recursos na obra, observando o limite de até 50 % (cinqüenta por cento).

Art. 3º. O valor da construção do novo Fórum da Comarca Rosário      Oeste – MT está orçado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo que o TRIBUNAL arcará com o pagamento de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ou o equivalente a 50 % (cinqüenta por cento) do seu custeio.

Art. 4º. Caso existam contribuições ou doações por parte da comunidade Rosariense, representada por seus diversos setores, o  MUNICÍPIO estará vinculado tão somente a responsabilidade do montante faltante para atingir os  50 % (cinqüenta por cento) do valor da Construção.

Parágrafo Único. O MUNICÍPIO poderá responsabilizar-se pela construção da Obra, onde o TRIBUNAL repassará o valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) aos cofres públicos municipais.   

Art. 5º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações.

Art. 6º - Fica aberto crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2005, Lei nº 991 de 20 de Dezembro de 2004, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender o seguinte projeto:

	08
	SECRETARIA DEOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	001
	Sec. de Obras e Serviços Públicos 

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0020
	Construção do Fórum da Comarca de Rosário Oeste

	1029
	Construção do Fórum da Comarca de Rosário Oeste 

	4490.51.00
	Obras e Instalações
	R$400.000,00 (quatrocentos mil reais)

	Total
	R$400.000,00 (quatrocentos mil reais)


Parágrafo Único - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Doação e Convênio no Plano Plurianual – PPA (2001-2005) e Lei nº 986/04 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), autorizando o Executivo a reformular os anexos de acordo com os termos desta Lei.

Art. 8º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de fevereiro de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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